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PORTARIA DIRFEELT Nº 575, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

  

Constitui a Comissão Permanente
de Avaliação, Desempenho,
Progressão Funcional e de
Avaliação dos Planos de Trabalho
no âmbito da Faculdade de
Engenharia Elétrica da
Universidade Federal de
Uberlândia.

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO a necessidade de composição da Comissão Permanente
de Avaliação, Desempenho, Progressão Funcional e de Avaliação dos Planos de
Trabalho no âmbito da Faculdade de Engenharia Elétrica da Universidade Federal de
Uberlândia; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23117.033443/2018-11,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Nomear a Comissão Permanente de Avaliação, Desempenho,

Progressão Funcional e de Avaliação dos Planos de Trabalho no âmbito da Faculdade
de Engenharia Elétrica da Universidade Federal de Uberlândia. A comissão será
formada pelos professores ALCIMAR BARBOSA SOARES, ANDRÉ ANTÔNIO DOS
ANJOS,  CARLOS AUGUSTO BISSOCHI JÚNIOR, GUSTAVO BRITO DE LIMA, GUSTAVO
NOZELLA ROCHA, KEIJI YAMANAKA e PAULO HENRIQUE OLIVEIRA REZENDE, sob a
presidência do primeiro. 

Art. 2º Esta portaria torna sem efeito a Portaria SEI DIRFEELT Nº 542, de
08 de julho de 2025.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
de Serviço Eletrônico.  

 
 

PROF. DR. CARLOS AUGUSTO BISSOCHI JÚNIOR
Diretor em exercício da Faculdade de Engenharia Elétrica
Portaria de Pessoal UFU nr. 4951 de 24 de julho de 2025

Boletim de Serviço Eletrônico em
06/10/2025
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Bissochi Junior,
Diretor(a) substituto(a), em 06/10/2025, às 15:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6742504 e o código CRC 0C42C85D.

 
Referência: Processo nº 23117.033443/2018-11 SEI nº 6742504
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